
ADM INISTRAÇÃO DE PE SSO A L
Ocupação de próprios nacionais por servidores 

civis da União

Pela Exposição de Motivos n.° 2 .567, de 5 de 
setembro de 1944, o D .A .S .P .  submeteu à apre
ciação do Senhor Presidente da República pro
jetos de decreto-lei e decreto, visando normalizar 
e regulam entar a ocupação de próprios nacionais 
por servidores civis da União e o pagamento dos 
respectivos aluguéis.

O assunto já  tem sido objeto de lei, mas da 
oscilação verificada em decretos sucessivos resul
tou uma certa imprecisão, que determinou, na 
prática, orientações divergentes por parte dos ó r
gãos a que a questão está afeta.

O Decreto n.° 22.005, de 24 de outubro de 
1932, por exemplo, que dispôs sôbre êsse assunto, 
distinguiu os casos de residência obrigatória e vo
luntária. N a prim eira hipótese, o servidor devia 
um aluguel correspondente a um a taxa fixa de 
5%  sôbre os seus vencimentos ou salários e mais 
um a taxa variável de 1% a 5% , a fixar de acor
do com os preços correptes dos prédios particula
res da localidade; na segunda hipótese, seria alu
gado pela melhor oferta, devendo o aluguel ser 
calculado em função do valor venal do imóvel, 
de que não poderia ser inferior a 7 % .

O regime vigorou até 1936, quando foi sancio
nada a Lei 251, que instituiu a gratuidade de 
ocupação de próprios nacionais pelos funcionários 
públicos federais, nos casos de residência obriga
tória, concedendo auxílio para aluguel de casa, 
não excedente de 20%  dos vencimentos, para os 
casos em que fôsse absolutam ente necessária a 
permanência do funcionário junto ao serviço e não 
dispusesse a União de prédio para êsse fim .

Entretanto, o E statuto  dos Funcionários Públi
cos Civis da União, baixado em 1939, dispôs, no 
a r t. 185, que as casas de propriedade da União, 
que não fôssem necessárias aos serviços públicos, 
poderiam ser cedidas, por aluguel, aos funcioná
rios, na forma das disposições vigentes.

Por outro lado, o mesmo Estatuto ainda esta
beleceu que o funcionário, além do vencimento ou 
remuneração, não poderià receber qualquer van

tagem além das que especificou (a r t . 103) e 
entre as quais não se inclui o auxílio para alu
guel de casa.

Verifica-se, portanto, uma oscilação de critério 
na regulamentação do assunto, o que mais se 
acentua na prática. Realmente, são inúmeros os 
casos de ocupação gratuita de próprios n ac io n a is  
quando, em face da lei vigente, o servidor devia 
pagar aluguel.

No Ministério da Educação e Saúde, por exem
plo, são em número de 450, aproximadamente, 
os próprios nacionais ocupados por servidores pú
blicos e até por particulares. A Divisão de Pes
soal daquele Ministério, por provocação da Dire
toria do Domínio da União, cogitou de a v e rb a r , 
na ficha financeira de cada servidor, tanto  a di
vida atrasada quanto o aluguel fixado e não pôde 
prosseguir nesse trabalho porque, em face da lei 
geral de consignação em fôlha, só podiam ser en
quadrados êsses descontos entre os autorizados a 
que se refere o Decreto-lei n.° 312, de 1938, su
jeitos a  um limite que essa mesma lei im põe.

O assunto foi examinado pelo Conselho de Ad
ministração de Pessoal, quê elaborou um p ro je to  
para resolver definitivamente o assunto.

M antendo a distinção entre a residência obri
gatória e a voluntária ou facultativa, propôs o 
Conselho que, no segundo caso, o servidor pagas
se um aluguel correspondente ao valor locativo 
do imóvel, mas que, quando se tratasse de resi
dência obrigatória, fôsse o aluguel fixado em 50% 
do valor locativo, não podendo, ainda, exceder 
uma determ inada porcentagem do vencimento, 
remuneração ou salário, isto é, a porcentagem pre" 
vista nas leis trabalhistas para o desconto de ha
bitação .

Em princípio, o D . A . S . P . foi de parecer que 
o projeto, nessa parte, resolve satisfatoriamente 
a questão.

De fa to , o  servidor que ocupa v o lu n ta r ia m e n te  
um p ró p r io  n a c io n a l  não merece tratam ento p r l" 
vilegiado, sendo razoável cobrar-se-lhe um a lu g u e l
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correspondente ao valor locativo do imóvel, como 
se fôsse um particular.

Q u a n to  ao s  q u e  re s id e m  o b r ig a to r ia m e n te  em  
p ró p rio s  d a  U n iã o , p o r  n e c e ss id a d e  d e  v ig ilâ n c ia  
ou a ss is tê n c ia  c o n s ta n te , d u a s  a l te rn a t iv a s  se  a p re 
se n ta m  : o u  n a  fix a ç ã o  d o s  v e n c im e n to s  é  le v a d a  
em  c o n ta  a  v a n ta g e m  q u e  in e g a v e lm e n te  r e p re 
se n ta  a  co n c essão  d e  h a b i ta ç ã o  g ra tu i ta  e, n esse  
caso, n ã o  d e v e m  se r  c o b ra d o s  a lu g u é is ; o u  o se u  
v e n c im e n to  d e v e  se r  fix a d o  in d e p e n d e n te m e n te  
d a  c irc u n s tâ n c ia  d e  re s id ir  e m  p ró p r io  n a c io n á l, 
ficando , p o r ta n to , s u je i to  a o  p a g a m e n to  d o  a lu g u e l 
r e s p e c t iv o .

E ssa  se g u n d a  a l te r n a t iv a  foi a  q u e  p re fe r iu  o 
C o nse lho  e, r e a lm e n te , te n d o  a  v a n ta g e m  d e  se r  a 
toa is  s im p les , é  tã o  ju s ta  q u a n to  a  o u t r a .

Deve-se considerar, porém, que a imposição de 
residência em determinado prédio, sobretudo no 
interior do país, já representa, por si só, uma des
vantagem para o funcionário. Além disso, se a 
obrigatoriedade decorre da necessidade de vigilân
cia ou assistência constante, a administração está 
Solicitando do funcionário uma dedicação maior 
do que norm alm ente exige de seus servidores.

Por essas considerações, pareceu ao Conselho 
^ue, em princípio, o servidor deveria pagar, nos 
casos de residência obrigatória, apenas um aluguel 
correspondente a 50%  do valor locativo do 
im ó v e l.

N ã o  é  essa , p o ré m , a  ú n ic a  l im i ta ç ã o . O  se rv i
d o r n ã o  d e v e  s e r  o b r ig a d o  a  p a g a r  u m  a lu g u e l 
su p e rio r  à s  su a s  p o ss ib ilid a d e s  e c o n ô m ic a s . S e é 
^orçado a  re s id ir  e m  p ró p r io  n a c io n a l, n ã o  se  lh e  
d ev e  c o b ra r  m a is  d o  q u e  n o rm a lm e n te  p a g a r ia  d e  
S u g u e i  d e  c a s a  se  tiv e s se  l ib e rd a d e  d e  e sc o lh e r  a  
Sua r e s id ê n c ia . A fix a ç ã o  d ê sse  lim ite , e n tre ta n to , 
n ão  é  fácil, p o r  n ã o  h a v e r  e s tu d o s  m a is  a p ro fu n 
d ad o s sô b re  a  p o rc e n ta g e m  d a s  d e sp e sa s  d e  h a b i
tação , e m  re la ç ã o  à  re n d a  in d iv id u a l .

E m  fa c e  d e ssa  d if ic u ld a d e , o C o n se lh o  to m o u  
P °r b a se  a  le g is la ç ã o  r e la t iv a  ao  sa lá r io  m ín im o , 
'lu e  p e rm ite  a  re d u ç ã o  d o s  sa lá r io s  q u a n d o  o  e m 
p re g a d o r  fo rn e c e  h a b i ta ç ã o  g ra tu i ta  ao  e m p re 
g ado  . A re d u ç ã o  se  e x p re s sa  n u m a  p o rc e n ta g e m  
V ariável, a t r a v é s  d a s  d ife re n te s  re g iõ e s  d o  p a ís .  
^ e s s a  b ase , o p ro je to  d o  C o n se lh o  d is p u n h a  q u e  
0 a lu g u e l c o b ra d o  n ã o  p o d e r ia  u lt r a p a s s a r  u m a  
P o rc e n ta g e m  d o  v e n c im e n to , re m u n e ra ç ã o  o u  s a 
lário , ig u a l à  p o rc e n ta g e m  p re v is ta  n a s  le is  t r a b a 

lhistas para o desconto de habitação na localidade 
em que estivesse situado o imóvel.

Assim, o servidor que fôsse obrigado a resi
dir em próprio nacional, pagaria, em princípio, 
um aluguel correspondente a 50%  do valor loca
tivo do imóvel ou da parte do imóvel ocupada, 
não podendo êsse aluguei, todavia, ultrapassar 
uma determ inada porcentagem de seu venci
mento .

O D .A .S .P .  achou satisfatório, nessa parte, o 
projeto do Conselho, salvo quanto a essa relação 
estreita que mantém  com a legislação trabalhista.

Se, no momento, a melhor base é fornecida pela 
lei do salário-mínimo, pode ocorrer que outros es
tudos forneçam uma base m elhor. Assim, a solu
ção que parece mais aconselhável consiste em 
dispor a lei que o aluguel não podera ultrapassar 
a porcentagem que fôr fixada em tabela aprovada 
pelo Presidente da República, levando em conta 
as variações regionais do custo de vida, e que será 
calculada sôbre o vencimento, rem uneração ou 
salário do servidor.

No momento, as porcentagens seriam as mes
mas que a lei do salário mínimo estabelece para 
o desconto de habitação, mas futuram ente pode
riam  ser outras, sem necessidade de alterar a lei.

O projeto do Conselho continha duas isenções 
que parecem perfeitam ente aceitáveis : uma, 
quanto aos servidores que ocupam construções 
improvisadas junto a obras em que estejam  tra 
balhando; outra, quanto 'aos próprios nacionais 
que servirem de sede às missões diplomáticas e 
repartições consulares do B rasil.

No primeiro caso, não seria viável, nem econô
mico, movimentar a m áquina adm inistrativa para 
determ inar o valor locativo da construção que, 
logo em seguida, será demolida ou abandonada, 
passando os servidores a outras regiões; no segun
do caso, a isenção se justifica pela tradição do 
M inistério das Relações Exteriores, de fornecer 
habitação condigna aos chefes de missões diplo
máticas e repartições consulares, seja pela ocupa
ção de próprios nacionais ou de prédios alugados 
no estrangeiro.

Isto pôsto, cumpria, ainda, definir com precisão 
os casos em que essa obrigatoriedade deve ocorrer, 
de que resultará aluguel mais favorável.
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O Conselho distinguiu duas hipóteses : a neces
sidade de vigilância ou assistência constante e a 
ausência de outro prédio em condições de ser 
ocupado no local.

Essa necessidade de vigilância ou assistência 
conviria ser caracterizada objetivamente em cada 
caso e, por isso, dispôs o projeto do Conselho que 
a obrigatoriedade de residência, nessa hipótese, 
somente se daria quando prevista em lei, regula
mento, regimento ou portaria m inisterial.

Pareceu ao D .A .S .P .  que, tam bém  na hipó
tese de ausência de outro prédio, a obrigatorieda
de de residência sòmente deve ser caracterizada 
quando prevista em lei, regulam ento ou regimento, 
fornecendo-se, assim, um critério objetivo de veri
ficação .

Por outro lado, não parece que deva ficar a 
critério exclusivo dos Ministérios a necessidade 
de vigilância ou assistência constante. Para  sua 
caracterização, julgou o D .A .S .P .  que se deve 
exigir que aquela condição conste de lei, regula
mento ou regimento.

Propôs ainda o Conselho que, em todos os casos, 
o aluguel fôsse cobrado mediante desconto em 
fô lha .

Ao D .A .S .P .  pareceu que, neste particular, 
tam bém  se deve distinguir entre a residência 
obrigatória e a facultativa. No primeiro caso, o 
servidor entra em relações com o Estado nitida
m ente em razão de sua qualidade de servidor e 
aí a cobrança se deve fazer mediante desconto em 
fôlha, independentem ente de quáisquer descontos 
feitos para outros fins, tal como propõe o Con
selho .

Tratando-se, porém, de residência facultativa, 
o servidor entra em relação com o Estado como 
se fôsse um particular. Os aluguéis devem ser co
brados pelos meios ordinários, inclusive ação ju 
dicial, e a cobrança ficará assegurada desde que 
se perm ita o arresto, seqüestro ou pervhora do 
vencimento ou remuneração, alterando-se nesse 
sentido o artigo 118 do E statu to .

A fixação do valor locativo dos imóveis deve 
ficar a cargo da D iretoria do Domínio da União, 
como propôs o Conselho, procedendo aquela repar
tição a uma revisão qüinqüenal e comunicando 
às repartições averbadoras o valor locativo dos 
imóveis ocupados em caráter de residência obri
gatória e as alterações que se forem verificando.

Outro dispositivo constante do projeto do Con
selho, que parece deve ser aceito, apenas com al
teração de redação, é o que proibe a ocupante 
de próprio nacional em caráter de residência obri
gatória cedê-lo, sublocá-lo ou dar-lhe destino dife
rente do residencial, sob pena de demissão ou 
dispensa.

A execução dêsse sistema exige uma fase longa 
de adaptação. O Conselho propunha que, dentro 
de 60 dias a partir da publicação da lei, as repar
tições averbadoras pedissem à Diretoria do Do
mínio da União que lhes comunicasse o valor loca
tivo dos imóveis atualm ente ocupados por servi
dores civis, devendo a informação ser prestada 
dentro de 120 dias. Enquanto isso, seriam can
celadas tôdas as consignações em fôlha averbadas, 
até a data da publicação da lei, para pagamento 
de alguel de próprio nacional, ficando extinta a 
dívida, existente na mesma data, proveniente da 
ocupação de próprios nacionais por s e r v i d o r e s  
civis da União, e não sendo devidos aluguéis ate 
31 de dezembro do corrente ano, véspera do dia 
em que a lei entraria em pleno vigor.

O D .A .S .P .  foi de parecer que se impõe 0 
cancelamento de tôdas as consignações em fôlha.

Tratando-se de residência facultativa, o can
celamento se impõe porque a cobrança passa a 
ser feita pelos meios ordinários; tratando-se de 
residência obrigatória, os descontos seriam resta
belecidas na data da vigência da lei, não s e n d o  
devidos aluguéis nesse in tervalo . Quanto à di
vida existente na data da publicação da lei, se 
proveniente de residência obrigatória, seria can
celada, de modo que o novo sistema e n t r a r i a  a  
funcionar sem qualquer remanescente dos d e f e i t o s  
dos sistemas anteriores.

D urante o período de adaptação seria elabora
da, pelos órgãos de pessoal dos ministérios, e 
subm etida à apreciação do Senhor Presidente da 
República, através do D .A .S .P . ,  a relação dos 
próprios nacionais que presentem ente devem ser 
ocupados em caráter de residência obrigatória • 
Essa relação valeria como ponto de partida, na° 
se considerando de residência obrigatória os pr° ' 
prios nacionais que dela não constassem, e n q u a n t o  

não prevista essa obrigatoriedade em nova lel> 
regulamento ou regimento.

Aprovada a relação, os órgãos i n t e r e s s a d o s  e  
o D .A .S .P .  proporiam a modificação dos reg1'


